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Requerimento n° 60/2.018.  
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro que sejam solicitadas informações ao Sr. Prefeito 

Municipal a respeito do serviço de transporte individual de passageiros por motocicletas 

de aluguel, o Moto-táxi ou Moto-Serviço. As informações que se pedem são:  

1- Número de Agências/estabelecimentos/cooperativas registradas 

e com Alvará expedido pela prefeitura municipal, assim como 

seus respectivos responsáveis legais e cadastro de motocicletas. 

2- Quantitativo de solicitações de novas agências ou novos Alvarás, 

bem como os protocolos expedidos. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Tem sido uma demanda recorrente deste mandato a de abertura de 

novos serviços de mototáxi/moto-serviço e a possibilidade de geração de renda por 

cidadãos registrenses. Hoje o serviço é regulamentado a nível municipal pela lei nº 

584/2005, legislação bastante ultrapassada e que limita uma atividade econômica hoje 

com viabilidade devido às poucas opções de transporte público e distâncias geográficas 

entre os bairros. As informações servirão para subsidiar alterações na legislação vigente, 

para que mais pessoas possam ter essa atividade econômica como alternativa, 

atendendo os dispostos legais e assim promovendo o desenvolvimento econômico local. 

 

 
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 16 de julho de 2018. 

 
 

Fabio Cardoso Junior 

Vereador    

 
 
 

PROTOCOLO N° 1176/2018. 
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